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PROJETO DE LEr N" 67 /202s
De 15 de julho de 2025.

Acresce dispositivos à Lei no 3.953, de í 0 de agosto de
20í 8, que "Denomina os logradouros do Jardim Victória",
e revoga a Lei no 4.825, de 20 de dezembro de2024.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, EStAdO dO PATANá,

aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte,

Art. 10 O artigo 10 da Lei no 3.953, de 10 de agosto de 2018, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o

V - Prolongamento da Avenida Antonio Carlos Ostrowski - antiga Rua
Projetada E (Avenida Projetada 1 do Jardim Santa Casa);

Vl - Prolongamento da Rua Orovaldo Aparecido Colchon - antiga Rua
Projetada F (Rua Projetada E do Jardim Santa Casa);

Vll - Prolongamento da Rua Clarinha Wencel Casimiro - antiga Rua
Projetada G (Rua Projetada C do Jardim Santa Casa)."

AÉ. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
a Lei no 4.825, de 20 de dezembro de2024.

SALA DAS SESSOES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MoURÃO, Estado do Paraná, em 15 de julho de2025.
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